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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICIPAL DE CAICÓ

cac(mr)08.385.940/0001-58 —CEP. 59.300-000
Tua Felipe Guerra, 179 -

1º Andar
Cx. Postal 48 - Fones 421-2286 - Telefax 417-2954

Projeto de Lei Nº ou8 /oM
Dispõe sobre a fixação da Remuneração dos

Secretários € Coordenadores do Municipio de
Caicó(RN) e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ(RN),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono à

seguinte Lei
Am. 1º - Ficam fixadas as Remunerações dos Secretários €

o Coordenadores do Municipio de Caicó-RN, de acordo
com à Emenda Constitucional nº 19. do

dia 05 de junho de 1998 e Emenda Constitucional nº 25 de 14 de fevereiro de 2000.

Amt 2º - A Remuneração dos Secretários da Prefeitura
Municipal de

Caicó(RN). é fixada no valor mensal de R$ 880.27 (Oitocentos e
oitenta Reais e vinte e sete

centavos), equivalente ao simbolo CC-1
Art 3º - A Remuneração dos Coordenadores

Municipais da Prefeitura

Municipal de Caicó(RN), é
fixado no valor de R$ 704,24

(Setecentos € Quatro Reais e vinte e

quatro centavos). equivalente ao Simbolo CC-2.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor à partir de 1º (primeiro) de janeiro do

ano 2005 (Dois mil e cinco), revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó(RN), em 13 de setembro de 2004

Raimundo Inácio Filho (Lobão)
Presidente

David Tórres
1º Vice Presidente

Edevaldo Adolfo Maia
» * 2º Vie Presidente ( >

cc valqeecr: SAE
/Nitdson Medeiros Dantas -
/ 1º Secretário

Valdemar Araújo de Medeiros
2º Secretário
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Projeto de Lei Nº OM $/0M
Dispõe sobre a fixação da Remuneração dos
Seetários e Coordenadores do MunieiPlo de

Caicó(RN) e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ(RN).

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono à

seguinte Lei an 1º - Ficam fixadas as Remunerações dos Secretários €

(2) Coordenadores do Município de Cai -RN, de acordo com à Emenda Constitucional
nº 19, do

dia OS de junho de 1998 e Emenda Constitucional nº 25 de 14 de fevereiro
de 2000

Am. 2 - A Remuneração dos Secretários da Prefeitura
Municipal de

Caico(RN), é fixada no valor
mensal de R$ 880.27 (Oitocentos € oitenta

Reais e vinte e sete

centavos), equivalente ao simbolo CC-|
Am 3º - A Remuneração dos Coordenadores

Municipais da Prefeitura

Municipal de Caicó(RN), é fixado
no os de R$ 704,24 (Setecentos e

Quatro Nests é vinte é

quatro centavos), equivalente ao imbolo CC-2
EL 4º» Esta Lei entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro

do

ano 2005 (Dois mil e cinco), revogadas as
disposições em contrário

CâmaraMunicipal de Caicó(RN), em
13 de setembro

Raimundo Inácio Filho (Lobão)
Presidente

David Tórres
1º Vice Presidente

Edevaldo Adolfo Maia
2º Vice Presidente

Yº Secretário

Valdemar Araújo de Medeiros
2º Secretário

de 2004
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Comissão de Justiça e
Redação

projetos de Lei nº 048/04
Parecer para única

Discussão
Relator: José Teixeira

Filho

Senhor Presidente

PARECER

de autoria da Mesa

ão dos Secretários €
e 2005

e 1º de janeiro de 2005
favorável a sua aprovação.

O Projeto de Lei em apreço,

Dirciora desta Augusta Casa.
dispõe sobre a fixação da remuneraç

lunicipal de Caicó, a vigorar a partir d
Coordenadores da Prefeitura Esta Comissão é de parecer

nada a acrescentar.

Sala das Comissões em 20 de setembro de 2004,

Edevaldo Adolfo Maia
Presidente

José Teixeira Filho
Relator

q]

Membro x
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Parece!
Relator: Dilso!

Senhor Presidente

PA

de Lei em teta, de autoria

eração dos Secretários €
de 2005

vistos e relatados os Projetos

ata Augusta Casa, dispõe
sobre a fixação da remun

da Mesa Diretora de:efeitura Municipal de Caicó, a vigorar
à partir de 1º de janeiro

Coordenadores da Pr

em 20 de setembro de 2004.

Ê.
José rio da Costa

Presidente

Sala das Comissões

Dilson Freitas Fontes
Relator

ca David Tórres
Membro
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REDAÇÃO FINAL:
Ementa: Projeto deLei Nº 048/2004

Dispõe sobre a fixação da Remuneração dos

Caico(RN) e dá outras providências

seguinte Lei an 1º

dia 05 de junho de 1998 e Emenda Constitucional nº 25 de 14 de fevereiro de 2000

Cantavos), equivalente ao simbolo CC"1

quatro centavos), equivalente ao Simbolo CC-2

ano 2005 (Dois mil e cinco), revogadas
as disposições em contrário.

CâmaraMunicipal de Caico(RN), em 26 de outubro de 20º
4

Za do
ledeiros Dantas
Membro

dá LC

Senretários é Coordenadores do Município de

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou é eu
sanciono à

Ficam fixadas as Remunerações dos Secretários €

Coordenadores do Município de Caicó-RN, de acordo
com à Emenda Constitucional

nº 19, do

Am. 2 - A Remuneração dos Secretários da Prefeitura Municipal de

Caicó(RN), € fixada no valor mensal de R$
880,27 (Oitocentos € oitenta Reais

€ vinte e sete

An. 3º - À Remuneração dos Coordenadores
Municipais da Prefeitura

Municipal de € aico(RN), é fixado no
valor de R$ 704,24

(Setecentos € Quatro Reais € vinte €

Amt 4º - Esta Lei entra em vigor à parti de 1º (primeiro) de janeir


